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Prezado Conselheiro Tutelar

D.rante o :rno de 1994, vários Conselheiros Tutelares procuraram o Gabincte da

Vereadora Ndaízz Sposati no sentido de discutir e encontrar soluções para as

dificuldades que enfrenta no exercício de suas fiurções, entre eles Fortunato. I)ora' José

Na plenária do dia ZSitOtgq, dos Conselheiros de Direito realiz.rdu no Centro

Pastoral Belém após lwantameoto de inúmeras questões relativ'as a talta de condições de

f.ncionamento dàs Conselhos Tutelares foi formado utrr Glupo de 'trabalho' colnposto

por: coordenadores dos conselhos Tutelares - Doracy de carvalho Ferreira' da Penha;

Maria TerezaAmâral (Terezita) Ip., Fornrnato Capuano Neto, Se: M' de Lourdes de St'

José Roberto da V. Mariana; ,"pi...otante do C.M.O.C.6, Benedito Odon de Almeida

(Beue), Tereziúa Helena {o Fórum da Criança e do Adolescente;ddelina e o advogado

Luís Eduardo do Gabinete da Vereadora Aldaiza'

. Ao longo desses meses outÍos Conselheiros Tutelares participaram. do processo,

Rogeria, CTMô; Telma C.T.P.P., Jose Efigenio C.T. Sto' Amaro e também a Glor-irüa

do Fónrm M.D.C.A
A principal àrefa do grupo foi encontrar saídas legais para a Possível solução das

di6culdades apõntadas para ú.Uiti-r o pleno funcionamento dos Conselhos. Para tanto

foi.pensado ü qu.ttiooário uo quat foise.apÍesentadg 9o. clarezz a situação de cada

Corrselho. Este trabalho não esa ôoncluído,'áltam os dados da V. Mariana, Moóca' São

Mateus, vila Maria, Butantã, capela do socorro e Pinheiros

Por outro lado levant.-àt legislações de outros Estados e Muricípios onde os

Corrselhos estão firncionando em melhores condições'

- A proposta àe projeto de Lei sobre o regime jurídico dos Conselheiros Tutelarcs.

,uisa dar r.rp.tao a frrnçãó pública do Conselbúo Tutelar, bent conro deixar claro seus

direitos e deveres.
Este Projeto deve ser discutido, analisaclo e reformulado no que for uecessario

para garatrtir que o conselheiro com melhores condições de trabalho possa dar

ur.odiã.oto adiquado às criauças e adolescente de uossa cidade.

Assembléia dos Conselheiros Tutelares üa 20t04i95 às 9:00 hs no Conselho

Tutelar da Sé.

Esta proposta não esgota todas as necessidades para o pleno futtciouamento dos

Conselhos Tutelares, outrai medidas são necessárias e para tanto continuaremos

buscando saídas.

Aguardamos os Conselheiros que não entregaram o levatttaruento para concluir o

trabalho e prosseguir com outras proütlências.

Atenciosamellte.

Gnupo DE TRABALHo
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Dispõe sobre o regime jurídico dos
conselheiros Tuterares do Município
de São Paulo

A Câmara Municipal de Sâo paulo decrera:

Capítulo I - Das Disposições preliminares

Art' I o - Esta lei institui o regime jurídico da função pública de conselheiroTutelar do Município de São paulo.

Art' 2 - São aribúções da função pública de conselheiro tutelar as definidas
no artigo 136 dalei Federal no g.06g de Ii de jurho de 1gg0.

Art' 3o - A escolha dos Conselheiros Tutelares de São paulo será feita medi-ante procedimento estabelecido em Lei sob a responsabilidade do conselho Munici-pal dos Direitos da Criança e do Adolescen,. . u'nr. alizaçãodo ú;;ério público,
nos termos do art. 139, da Lei Federal no g.069 de t3 de julho de 1990.

Capítulo tr - Do Exercício da Função

Art' 4o - são requisitos puua o exercício da frurção de Conselheiro Tutelar:

I - ter recoúecida idoneidade moral;

II - ter idade superior a ünte e um anos;

III - residir.no Município de São Paulo há mais de dois anos,e-na-ReeiâsAdministrativa onde atua ou mora: "'qs Yv YvrJ úur.,)

lV - estar em dia com as obrigações militares e ereitorais;

v - possür recoúecida experiência na área de defesa ou atendimento aosdireitos da criança e do adoler..nà há pelo ,n.no, run ano, comprovada medianteapresentação de currículo com a declaração da entidad. ,o.iul, *ã,,ri..nro popularou ONG;

vI - ter sido submetido a curso preparatorio ministrado pelo Conselho Muni-cipal dos Direitos da Cnança e do Adolescànte.
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Art' 5o - o início do exercício da função pública de conselheiro tutelar far-se-

ffi:*r'e 
ato de'nomeação e posse no conselio Municipal da criança e do Ado-

§ l" - Ao iniciar o exercÍcio da firnção o conselheiro tutelar deverá assinartermo no qual constarão Írs suÍ§ responsabilidades, direitos e deveres.

§ 2" - o exercício da função pública de conselheiro tutelar dependerá de pre-üa inspeção medica oficial, quejuliará 
"pro 

or-ião o int.ressado para o exercícioda função.

§ 3'- Antes do ato de posse e Íto se desligar do conselho, o conselheiro tute-lar deverá declarar seus bens.

Art' 6o - o conselheiro Tutelar fica sujeito à jomada de 40 (quarenta) horassemanais de tabalho.

. .§ I 
o - A jornada diária e o regime de plantão dos conselheiros tutelares serãodefinidos em regulamento.

§ 2'- Alem do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício da fun-ção de conselheiro tutelar.*igita do plsel]reiro integral dedicação ao serviço de-vendo fazer-se presente sempré que solicitado.

Capítulo Itr - Da Vacância

AÍt.7o - A vacância da função de conselheiro tutelar decorrerá de:

I - exoneração, desde que apedido do conselheiro;

II - posse em oufio cargo inacumulável;

Itr - falecimento;

IV - destituição da função.

Art' 8o - os conselheiros tutelares serão substituídos pelos suplentes nos se-guintes cÍtsos:

I - ocorrendo vacância de função;

II - nas ferias do titular;

Í
a
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PaláqroAnchiea'viaô-u,o Jaqrreí, r00 - sala 513 .cEp 013g0-900.

ra Al daízt Sposati
São Paulo - SPa :-§9.8389 (pABX) rrn.ris t4g6/66e Faç 605.2275
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, Cârnara Iqunicipal de São paulo

III - nas liceirças do titular que occederem a 20 (ünte) dias.

Paftâgrafo Unico - O suplente, no efetivo exercício da função de conselheiro
tutelar perceberá remuneraçao proporcional ao exercício e terá os mesmos direitos eqeveres do Etular.

Capítulo IV - Dos Direitos

Art' 9o - O conselheiro tutelar no efetivo exercício da sua função perceberá
como remuneração o fixado pelo Conselho Municipal da Criança e do-adôlescente,correspondenteaffi A. ? â t:, Ê 

^

Parrígrafo Unico - o conselh.eirg tutelar quer for servidor ocupante de cargoou emprego público ou em entidade da adminiitração indireta, poà.ra optar' pjo
recebimento dos vencimentos do respectivo cargo ou emprego.

Art. 10 - O Conselheiro perderá:

I - a remuneração do dia que não compareceu ao serviço de forma injusüfica-d4

. tr - a parcela da remuneração diariq proporcional aos atrasos, ausência e saí-rlas antecipadas, iguais ou superióres a 30 ltrintâ; minutos.

ArL lt - As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parce-las mensais não excedentes à décima parte da remuneração ou provento, em valoresatualizados.

Paragrafo Unico - o conselheiro em debito com o erário e que de qualquermodo se desüncular do conselho tutelar, tem 30 (;*") dias para quiiar o debito sobpena de sua inscrição na díüda ativa-

Capítulo V - Das Vantagens

Art' 12 - Poderão ser pagas ao conselheiro tutelar, no efetivo exercício dassuas funções as seguintes vantagãns:

I - reposições;

II - auxílios.

Gabinete da Vereadora Aldaíza Sposati
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a câmaÍa Municipal de são Paulo
I-fr - gratificSão natalinq

tV - adicional de ferias.

Parágrafo U]uco - As reposições e auxílios não se incorporam à remuneração
do conselheiro e não poderão incidir uns sobre os outros.

SeçãoI-DasReposições

Arl 13 - Constituem reposições ao conselheiro:

I - diririas;

tr - de transporte.

Paragrafo Unico - o valor das reposições, bem como as condições na conces-
são, serão estabelecidos em regulamentó pelo conselho Municipal.

Art' 14 - o. gonrylheiro que se afastar do Município a serviço, em carátereventual ou transitório, fará jus a.pÍssagem e diária paru .ãbrir as despesas de pou-
sada, alimentação e locomoçâo urbana-

§ l' - A diária será concedida por dia de afastamento;

§ 2o - o conselheiro que receber diária e não afastar-se do município ou rece-bêJa em excesso fica obrigaào a restitui-lu i"t.gr"tl.nte, no pÍazode 5 (cinco) dias.

Art' 15 - C.onceder-se-á reposição de transporte ao conselheiro que realizar
despesas com a utilização de meio de íocomoça" pã", a execução de serviços exter-nos a sede do conselho tutelar, por foça das atribuições da sua função, nos termos doregulamento.

Seção tr - Dos Auxílios pecuniiirio, '

Art' l6 - São concedidos ao conselheiro os seguintes auúlios pecuniários:

I - vale-transporte;

II -,vale-refeição.

Gabinete da Vereadora Ndaíza Sposati
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Art' l7 - o vale-ransporte será deüdo Ín conselheiro em atiüdade que op*rpelo seu recebimerfto e destinar-se-á a custear or àrrio.*entos a" r.riaercia para otrabalho e üce-vers4 na forma estabelecid;;;ü;*..

§ I o - o vale-transporte será concedido mensalmente por antecipação para autilização do sistema de transporte coletivo urbano.

§ 2'- o vale-transporte será custeado pelo conselheiro na propor ção de 6%o(seis por cento) da sua remuneração e o restante pela Administraçâo.

pao r.ff..ll,;?#e-refeição 
será deüdo ao conselheiro em atiüdade e que opte

§ l'- o vare-refeição será concedido mensarmente, por antecipação.

turn.r,j.2 
- A form4 condições e custeio do vale-refeição serão definidos em regu-

Seção tV - Da Gratificação e do Adicional

tin.uça* ,,li;#il da remuneração serão deferidos o conselheiro a seguinre gra-

I - gratificação natalinq

I[ - adicional de ferias.

AÍt' 20 - A gratificação natalina coÍresponde a r/12 (hum doze avos) da re-

[ff#X1"j:.conselheiro 
no mês de a.r.rúiã, pãi .er de exercício da tunção no

§ 10-Agrati ficação será paga até o üa z0 (ünte) do mês de dezembro decada ano.

s§ 2o - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada comomês integral.

§ 3o - o conselheiro que se desüncular do conselho tutelar perceberá suagratificaçâo natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre aremuneração do mês do afastamento.
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§ 4' - A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer
vantagem pecuniáría

AÍt.21 - Será pago ao conselheiro, poÍ ocasião das férias um adicional cor-
respondente a ll3 (um terço) da remuneração no período das ferias.

. Parrígrafo Unico - O adicional de fffas será quitado no pagamento do mês
anterior ao do gozo das ferias.

Capítulo VI - Das Férias

AÍL 22 - O conselheiro fará jus a 30 (trinta) dias de férias corridos, para cada
período de 12 (doze) meses de efetivo exercicio da função.

§ l'- E vedado descontar das ferias qualquer falta ao serviço;

§ 2" - O pagamento da remuneração correspondente as férias será efetivado
até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período.

Capítulo MI - Das Licenças

àrt.23 - Conceder-se-á ao conselheiro licença:

I - por motivo de doença em pessoa da família

tr - à gestante, lactante e adotante;

III - em razão de paternidade;

tv - para tratarnento de saúde e por acidente em serviço.

- Patagafo Unico - E vedado o exercício de qualquer atiüdade remunerada
durante a licença preüsta nos incisos I, I[, Itr e tv desie úgo, sob pena de cassação
da licença e destituição da função.

AÍL 24 - Poderá ser concedida licença ao conselheiro por motivo de doença
de filho, cônjuge ou companheiro, mediante comprovação dâ sua necessidade porjunta medica e pelo serviço social do município.

§ 1" - A licença somente será concedida se a assistência direia do conselheirofor imprescindível . ni9 puder ser prestada simultaneamente com o exercício dafunção, ouüdo o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoiescente.
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§ 2' - A licença será concedida sem prejú zo de remuneração para até 30(trinta) dias consecutivos ou não, em cada 12 .ãr.r, e excedendo este przvo, semremuneração.

§ 3o - Em se tratan$9 de parente não mencionado no "caput,' deste artigo, aIicença poderá ser concedida ao conselheiro que a-requeira, desde que sejam rele-vantes suas razões.

Art' 25 - o conselheiro terá.direito a licerrç4 sem remuneração, durante operíodo que mediar entre a sua escolha em convenõa,, p*idriria, .orno candidato a
cargo eletivo, até o r5o (décimo quinto) dia seguinteao pleito.

ArL 26 - Poderá ser concedi ü ao conselheiro tutelar em caso de extrema ne-cessidade e ouüdo o Conselho Municipal de o.r.ru dos Dreitos da Criança e doAdolescente, licença para tratar de interesses particulares, ,.* ,.-,rneração, pelopÍazo de até 6 (seis) meses.

§ 1o - A licença poderá ser interrompida a pedido do conselheiro ou no inte-resse do sewiço.

§ 2'- A licença só poderá ser concedida uma única vez dentro de cada perío-do para o qual o conselheiio foi eleito.

AÍt' 27 - A conselheira tutelar gestante terá direit o a lzo (cento e ünte) diasconsecutivos de licenç4 a partir do oira;vo mês de gesàçao.

Paragrafo Unico - No caso de nascimento prematuro, perda do bebê e outros,serão observados os dispositivos do Estatuto do sàrvidor ptLiico uunicipa a respei-to.

Art' 28 - Para amamentar o filho até a idade de seis meses a conselheira tute-lar terá o direito a um intervalo de uma hora por dia, que pode ser prorro,eado à cri-terio medico.

AÍt' 29 - A conselheira que a{o1ar ou obtiver guarda judicial de criança comaté qünze dias de idade terá diieito à licençu r..*.?ada de 120 (cento e ünte) di-
uls.

t
l,
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Parrígrafo ÚIrT - e p1*t do 15" (decimo quinto) dia de nascimento, a licen-
ça de que trata este-artigo será conceaa. à" seguinie proporção.

I - do l6o dia até 30o, 90 (noventa) dias;

II - do 3lo dia até 60o, 60 (sessenta) dias;

Itr - do 6lo dia até o 90",30 (trinta) dias;

fV - do 9t o dia aré o 1200, 15 (quinze) dias.

Art' 30 - A-licença paternidade será concedida ao servidor pelo nascimento defilho, pelo prazo de cinco dias, contados do evento.

Art' 3l - Será concedida ao conselheiro licença para tratarnento de saúde epor acidente, em serviço com base em perícia médica

AÍL 32 - o conselheiro somente poderá peÍmanecer em licença para tratamen-to de saúde por Przvo superior a 12 (doie) -"sés r. or considerado iecuperável.

Art' 33 - O cortselheiro poderá ser imediatamente aposentado por invalidez,
caso a junta médica {o órgã9 cómpetente do Município conclua p.r" ii.rersibilida-
de da situação e pela impossibilidaàe de perman..., ã,n atiüdade.

Art' 34 - Para a concessão de licenç4 considera-se acidente em serviço odano fisico ou mental sofrido pelo conselheiio, qu. r. relacione com o exercício das
suas aribuições.

Paragafo unico - Equipara-se ff) acidente em serviço o dano:

I - decorrente de agressões sofridas e não provocadas pelo conselheiro noexercício de suas atribúções. ,

II - sofrido no percurso da residência pila o trabalho ou üce-versa.

Itr - sofrido no percurso para o local de refeição ou volta dele, no intervalo do
trabalho.

t

ít
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Capítulo Vry - Das Concessões

Art- 35 - O conselheiro poderá ausentaÍ-se do serviço sem qualquer prejuízo.

I - por 1 (um) dia:

a) para doação de sangue;
b) para se alistar como eleitor;
c) para atender a convocação judicial que não esteja relacionada ao

exercicio da sua função.

f[ - Wr 2 (dois) dias consecutivos por falecimento de irmão.

rrT - por 7 (sete) dias consecutivas em Íazão de:

a) cÍsamento;
b) falecimento do cônjuge, compantreiÍo, pais ou filhos.

Capítulo D( - Do Tempo de Serviço

Art- 36 - O exercício efeüvo da função pública de conselheiro tutelar será
considerado tempo de serviço público para os finJ estabelecidos na lei.

§ l'- Sendo o conselheiro tutelar servidor público municipal o seu tempo de
exercício na função será contado para todos os efeitos, exceto para promoção por
merecimento.

. § 2o - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão converti-
dos em anos, considerando o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.

AÍt. 37 - Alem das ausências preüstas no artigo 35 serão considerados de
efetivo exercício os afastamentos em ürtude de: .

I - ferias;

II - participação em programa de treinamento deüdamente autori zado;

III - licença:

a) a gestante, a adotante e a paternidade;
b) para tratnmento da propna saude ate 6 (seis) meses;
c) por morivo de acidente em serviço;

Gabinete da vereadora Aldaíza sposati
Palácio Anchirra ' viaô,rto Jacareí. 100 - sala 513 -cEp ol3gGg00 . são paulo - spr 25g.g3gg
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d) para tratamento de saúde de pessoa da familia do servidor, com re-
muneração

CapítuloX-DosDeveres

Art. 38 - São deveres do conselheiro tutelar

I - exercer com zelo e dedicação as suas atribuições;

II - ser leal ârs instinrições;

Itr - obsenar as noÍmas legais e regulamentares;

lV - atender com presteza ao público, ern geral, ao Poder Público, prestando
as informações requeridas, ressalvadas as protegiú por sigilo;

Y - zelar pela economia do material e a conservação do parimônio público;

M - manter conduta compatível com a natrueza da função que desempeúq

- VII - guardar, quando necessário, sigilo sobre assuntos de que tomar conhe-
cimento;

VItr - ser assíduo e pontual;

D( - tratar com ubanidade as pessoÍrs.

Capítulo )C - Das proibições

Art. 39 - Ao conselheiro tutelar e vedado:

I - Ausentar-se da sede do conselho tutelar, durante expediente, salvo neces-
sidade do serviço; '

II - recusar Íé a documentos públicos;

Itr - por resistência injustificada ao andamento do serviço;

lV; promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

V - acometer a pessoa que não seja membro de conselho tutelar o desempe-úo de atribuição que seja de súa,.rponrábilidade;

C
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M - valer-sê da firnção para lograr proveito pessoal ou de outrem;

VII - receber propin4 comissão, presexte ou vantagem de qualquer espécie,
em razão de suas atribuições;

VItr - proceder de forma desidios4

D( - exercer quaisquer atiüdades que sejam incompatíveis com o exercício da
função e com o horário de trabalho;

X - exceder-se no exercício da função, abusando das atribúções que lhes fo-
r:rm concedidas;

N' - fazer propaganda político partidaria no exercício da suas funções;

)fl - aplicar medida de proteção sem a préüa discussão e decisão do Conse-
lho Tutelar do qual faça parte

Capítulo )«I - Da Acumulação e da Responsabilidade

Art. 40 - Ressalvados os cÍtsos preüstos na Constinrição da República é ve-
dada a acumulação da função de conselheiro tutelar com outro cargo, emprego ou
frrnção pública remunerados.

Parágrafo Unico - A acumulação, ainda que lícit4 fica condicionada à com-
provação de compatibilidade de horários.

Art. 4l - O conselheiro responde ciüI, penal e administrativamente pelo
exercício irregular da sua frrnçâo

Capítulo )(Itr - Das penalidades

Art. 42 - São penalidades disciplinares aplicáveis aos membros dos conselhos
tutelares:

I - advertência;

f[ -, suspensão;

ITT - destituição da função.

.,
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Art. 43 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gra-
üdade da inÊação cometida os danos que dela proüerem para a sociedade ou servi-
ço público, os antecedentes no exercício da função, zts agravantes e as atenuantes.

M. 44 - A advertência será aplicada por escrito, nos c.lsos de üolação de
proibição constante dos incisos do artigo 39 e de inobservância de dever funcional
preüsto em lei, regulamento ou nonna interna do conselho, que não justifique im-
posição de penalidade mais grave.

Art. 45 - A suspensão será aplicada nos cÍlsos de reincidência das faltas puni-
das com advertência e de üolação das demais proibições que não tipifiquem infra-
ção sujeita à penalidade de destinrição da função, não podendo exceder de 30 (trinta)
dias.

AÍL 46 - O conselheiro será destituído da função nos segúntes casos:

I - práüca de crime contra a administração pública ou contra a criança e o
adolescente;

tr - abandono da fimção;

Itr - faltas injustificadas;

IV - improbidade administrativa;

V - incontinência pública ou conduta escandalos4 no âmbito do conselho;

VI - ofensa fisica em serviço, salvo legítima defesa propria ou de outrem;

MI - revelação de segredo do qual se apropriou em razão da função;

VItr - dilapidação do patrimônio público;.

D( - comrpção;

X - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

K - transgressão dos incisos do artigo 39 desta Lei.

AÍt. 47 - A desdnrição do conselheiro o incompatibilizará para o exercício de
qualquer cargo, emprego ou função pública no município de São Paulo pelo prazo de
5 (cinco) anos.
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Parrigrafo Urrico - Nos casos de destituição por infrigência do disposto nos
incisos I, fV, MI e D( do artigo 46, o conselheiro não poderá ocupar cargo, emprego
ou exercer função pública no Município, pelo pÍazo de 3o (trinta) anos.

Art. 48 - No caso de prática de ato infracional e sendo o conselheiro servidor
público municipal, será esta comunicaü a administração para as proüdências dis-
ciplinares cabívéis, nos termos do estatuto próprio.

Art. 49 - O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o frurdamento
legal e a causa da sanção disciplinar.

Capítulo )üV - Do Processo Administrativo Disciplinar

Art. 50 - O membro do Conselho Muricipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente que tiver ciência de irregularidade nos Conselhos Tutelares é obrigado
a tomar as proüdências necessárias para sua imediata apuação, mediante sindicân-
cia ou processo adminisEativo disciplinar, assegurada ao acusado a ampla defesa

Art. 51 - Da sindicânci4 eue não excederâ o prazo de 30 (trinta) dias, poderá
resultar:

I - arqúvamento;

I[ - aplicação da penalidade de advertência ou suspensão;

TfT - instauração de processo disciplinar.

AÍt. 52 - Como medida cautelar, a fim de que o conselheiro não veúa inter-
feú na apuração de inegularidades, poderá a autoridade competente determinar o
seu afastamento do exercício da função, pelo pÍazo de até 30 (trinta) dias, sem preju-
ízo daremuneração.

Capítulo XV - Disposições Gerais

Art. 53 - Aplicam-se aos conselheiros tutelares, naqülo que não foram con-
trárias ao disposto nesta lei ou incompatíveis com a naturezà temporária do exercício
da função,-.as disposições do "Estatuto dos Servidores Públicos ào Município" refe-
rentes ao direito de petição e ao processo administrativo disciplinar.

Art. 54 - E compulsoria a ünculação do conselheiro tutelar ao sistema de
preüdência e assistência social do municÍpio.

,
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Art' 55 - Paia efeito de aposentadoria na função pública de conselheiro tute-
lar, aplica-se o disposto no Estaruto do servidor público Municipal.

Art. 56 - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de
90 (noventa) dias.

Art. 57 - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.
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